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tl.3.S  â:á3í:15igi:::   concede  auxílío  e  toma  c,u-   +

O   Povo   óo  iiuníc£pío   áe  Ubá,   pelos   seu.s  vereadores,   aprovc)u

e   eu.   sanciono   a`   seguinte   lel:-

Art.   1Q  -Fica   o  Poder  Executívo   autorizado  a   conceder  ur.i

auxíiio   de   Cr,J;>.   6.ooo,0o   (seis  r!iíi  cruzeiros)   à  Socíedaõe  i.':usíeai

"Coração   de  Jesús".

+`+rt.   2Q  -  Para   ocorrer  à   despesa  autorizaóa   no   artígo   iQ

desta  ieí,   fica  abei.to  o   ci`édíto  especíai  de  Cr;t,.   6.ooo,oo   (seis

m.il  cruzeiros).

Art.   3Q  -  Revogam-se  as  dísposições  em  contrário,   entrando

esta   ieí  eni  vígor  na  data  de   sua  pubiicação.

1'líl}`TDO,   portant;c>,   a   tôdas   as   au+,oríáades   a   quem   o   conhecí-

nento  e  execuçao   ciesca   leí  pertencer,   que  a   ctmpram  e   façam  cumprir,
'-

tão   inteiramente   com_o   nela   se   contém.

Prefeítura  }.'£uníclpal  áe  Ubá,/6de  Í.everelro  de   1961.
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